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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM ITAIPU E UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES VISANDO À 
CONCLUSÃO DE CAMPUS DA UNIVERSIDADE EM FOZ 
DO IGUAÇU, TENDO COMO INTERVENIENTE- ANUENTE 
O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC. 

 
 
 
 
 
 

ITAIPU, entidade binacional, constituída nos termos do 
art. III do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, em 
26 de abril de 1973, com sedes em Brasília/DF, no Setor Comercial Sul – SCS, Quadra 09, Lote C, 
Bloco A, Torre B, Edifício Parque Cidade Corporate, Salas 704 e 705, Asa Sul, CEP 70308-200, e em 
Assunção/Paraguai, na Avenida España, nº 850 c/ Perú, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ sob o número 00.395.988/0001-35, com escritório na cidade de Foz do Iguaçu/PR, 
na Avenida Silvio Américo Sasdelli, nº 800, ITAIPU A, CEP 85866-000 (inscrito no CNPJ sob o número 
00.395.988/0014-50), sendo a Usina Hidrelétrica de Itaipu localizada em Foz do Iguaçu/PR (inscrita 
no CNPJ sob o número 00.395.988/0012-98), na Avenida Tancredo Neves, nº 6731, e em 
Hernandarias/Paraguai, na Avenida Supercarretera de Itaipú, s/n, neste ato representada por seu 
DIRETOR-GERAL BRASILEIRO e por seu DIRETOR-GERAL PARAGUAIO, que assinam digitalmente; 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA - UNILA, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia federal, instituída pela 
Lei nº 12.189, de 12 de janeiro de 2010, inscrita no CNPJ sob o número 11.806.275/0001-33, com 
sede na Av. Tancredo Neves, nº 3147, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, neste ato representada por 
DIANA ARAUJO PEREIRA, reitora, nomeada por meio de Decreto de 13 de junho de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União – DOU, de 14 de junho de 2023, que assina digitalmente; 

e, na qualidade de INTERVENIENTE-ANUENTE, a UNIÃO, 
por intermédio do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC, com sede em Brasília/DF, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.394.445/0001-01, neste ato representado por CAMILO SOBREIRA DE SANTANA, Ministro 
de Estado da Educação, nomeado por meio do Decreto de 1º de fevereiro de 2023, publicado no 
DOU, de 2 de fevereiro de 2023 , que assina digitalmente; 

resolvem, de comum acordo, na Norma Geral de 
Licitação – NGL, no caso da ITAIPU, e no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no caso 
da UNILA e do MEC, celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, em conformidade 
com as seguintes cláusulas e condições: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente ACORDO tem por finalidade a cooperação técnica entre a ITAIPU 
e a UNILA para o desenvolvimento de soluções visando à conclusão de campus da Universidade em 
imóvel de Matrículas nº 68.011 e nº 68.012, registradas no 1º Ofício do Cartório de Registro de 
Imóveis de Foz do Iguaçu/PR, conforme Plano de Trabalho, parte integrante do presente 
Instrumento. 
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CAPÍTULO II 

DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

CLÁUSULA SEGUNDA. No prazo de quinze dias a contar da celebração do presente ACORDO, cada 
Partícipe designará formalmente servidores/empregados responsáveis para gerenciar a parceria; 
zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e 
supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ACORDO. 

Subcláusula primeira. Competirá aos designados a comunicação com o outro Partícipe, transmitir 
e receber solicitações bem como marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem 
documentadas. 

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, 
deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro Partícipe, no prazo de até quinze 
dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Todas as comunicações entre os Partícipes deverão ser realizadas por 
escrito aos gestores designados e protocoladas no ato do recebimento. Quando dirigidas à ITAIPU, 
deverão ser encaminhadas a: 

 

ITAIPU Binacional 
Assistência do Diretor-Geral Brasileiro  
A/C Gisele Ricobom 
Avenida Silvio Américo Sasdelli, nº 800, Vila A  
CEP 85866-900 
Foz do Iguaçu/PR  
Telefone: (45) 3520-5025 
Endereço eletrônico: gricobom@itaipu.gov.br 

 

Quando dirigidas à UNILA, deverão ser encaminhadas a: 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA 
Chefia de Gabinete  
A/C Senilde Alcantara Guanaes  
Av. Tancredo Neves, nº 3147 
CEP 85857-970 
Foz do Iguaçu/PR  
Telefone: (45) 3522-9639 
Endereço eletrônico: chefia.gabinete@unila.edu.br 

 

Quando dirigidas ao MEC, deverão ser encaminhadas ao: 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de Educação Superior  
A/C Tânia Mara Francisco 
Esplanada dos Ministérios, Bloco L, 3º Andar, Sala 305  
CEP 70047-900 
Brasília/DF 
Telefone: (61) 2022-8159 
Endereço eletrônico:taniamara@mec.gov.br Es
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CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 

CLÁUSULA QUARTA. Compete à ITAIPU, por meio do seu gestor e seguindo os procedimentos 
vigentes na entidade: 

a) garantir recursos humanos, materiais e logísticos para a execução das atividades previstas 
neste ACORDO; 

b) viabilizar recursos financeiros para a execução do remanescente da obra paralisada do 
campus da UNILA; 

c) contratar, caso necessário e a seu exclusivo critério, serviços de atualização do orçamento 
para a execução do remanescente da obra paralisada do campus da UNILA; 

d) contratar, caso necessário e a seu exclusivo critério, estudos jurídicos e serviços de 
adequação dos projetos arquitetônicos e projetos executivos de engenharia para a execução do 
remanescente da obra paralisada do campus da UNILA; 

e) mapear, contatar, negociar e selecionar possíveis parceiros para licitar a execução do 
remanescente da obra paralisada do campus da UNILA; 

f) promover e coordenar reuniões entre os Partícipes e com possíveis parceiros para a execução 
do remanescente da obra; e 

g) reportar ao MEC e à UNILA os resultados da execução deste ACORDO. 

 

CLÁUSULA QUINTA. Compete à UNILA, por meio do seu gestor: 

a) garantir recursos humanos, materiais e logísticos para a execução das atividades previstas 
neste ACORDO; 

b) disponibilizar à ITAIPU e a seus prestadores de serviço, bem como a potenciais parceiros para 
a execução da obra, toda a documentação e informação relacionada à obra paralisada do campus 
da Universidade; 

c) franquear à ITAIPU e a seus prestadores de serviço, bem como a potenciais parceiros para a 
execução da obra, acesso à obra paralisada do campus da universidade; e 

d) fornecer à ITAIPU eventuais autorizações necessárias à execução das atividades previstas 
neste ACORDO. 

 

CLÁUSULA SEXTA. Compete ao MEC: 

a) participar de reuniões com os demais Partícipes, seja por sua convocação, seja por um dos 
outros Partícipes, e coordenar o encontro quando ele ocorrer por sua convocação; e 

b) acompanhar o cumprimento do objeto do presente ACORDO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. Os Partícipes serão, cada qual, responsáveis pela alocação e administração 
das atividades laborais de seus profissionais envolvidos em projetos vinculados ao presente 
ACORDO, conforme atribuições dispostas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta, incluindo o custeio 
de transporte e de diárias das equipes técnicas durante a execução das atividades programadas. 

Subcláusula única. O presente Instrumento não estabelece qualquer vínculo empregatício ou de 
qualquer outra natureza entre os profissionais da ITAIPU com a UNILA ou da UNILA com a ITAIPU, 
ficando as entidades isentas de qualquer obrigação de natureza trabalhista ou previdenciária em 
relação aos respectivos profissionais. Es
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CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA OITAVA. O presente ACORDO não obriga a transferência de recursos financeiros entre 
os Partícipes, não gerando qualquer encargo, inclusive o de indenizar, caso as ações previstas não 
sejam realizadas, arcando cada qual com as eventuais despesas realizadas. 

Subcláusula única. Para a execução das atividades pactuadas no presente Instrumento que 
envolvam custos, cada um dos Partícipes deve realizá-las às expensas de orçamento próprio. 

 

CAPÍTULO V 

DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

CLÁUSULA NONA. Os Partícipes se comprometem a submeter ao consentimento formal do outro, 
previamente à divulgação, quaisquer trabalhos resultantes da colaboração prevista neste ACORDO, 
bem como a mencionar explicitamente a natureza e a proveniência da cooperação recebida. 

 

CAPÍTULO VI 

DA VIGÊNCIA DO ACORDO 

CLÁUSULA DÉCIMA. O presente ACORDO terá vigência de cinco anos, a contar da data de sua 
assinatura. 

 

CAPÍTULO VII 

DO ADITAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O presente ACORDO poderá ser alterado, no todo ou em parte, 
mediante aditamento, desde que mantido o seu objeto. 

Subcláusula primeira. As solicitações de alterações formuladas pelos Partícipes deverão estar 
devidamente justificadas e serem apresentadas no prazo de até trinta dias antes do término da 
vigência deste Instrumento, a qual será previamente apreciada pelos demais signatários e, se 
aprovada, incorporada ao ACORDO por meio de aditamento. 

Subcláusula segunda. As adequações ao Plano de Trabalho de natureza meramente operacional, 
que não constituam alterações significativas do ACORDO, poderão ser realizadas por um relatório 
justificado dos Gestores com a aprovação do Diretor da Área Gestora de cada Partícipe, conforme 
modelo disponibilizado pela ITAIPU. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO ENCERRAMENTO E DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O presente Acordo de Cooperação Técnica será extinto: 

a) por advento do termo final; 

b) por denúncia de qualquer dos Partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da 
parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de noventa dias; 

c) por consenso dos Partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser 
devidamente formalizado; e 

d) por rescisão, nas hipóteses elencadas na Cláusula Décima Terceira. 
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Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos Partícipes fica responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as Partes 
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou de etapa que possa ter 
continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos Partícipes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O presente Instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a 
qualquer tempo, por qualquer um dos Partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio 
de, no mínimo, noventa dias, nas seguintes situações: 

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos Partícipes que inviabilize o alcance 
do resultado deste ACORDO; e 

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do objeto. 

 

CAPÍTULO IX 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A UNILA e o MEC deverão publicar extrato deste ACORDO na 
imprensa oficial, conforme disciplinado no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os termos e as condições deste ACORDO prevalecerão sobre 
quaisquer outros entendimentos ou acordos anteriores entre as Partes, verbais ou escritos, 
referentes às condições nele estabelecidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Cada Partícipe responsabilizar-se-á por prejuízos causados, por ele ou 
por seus prepostos, a pessoas ou coisas na execução deste ACORDO e resultantes de atos ou 
omissões culposas, tais como negligência, imprudência ou imperícia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. A omissão ou tolerância dos Partícipes em exigir o fiel cumprimento 
das disposições ora pactuadas não constituirão novação ou renúncia, nem lhes afetará o direito 
de exigir, a qualquer tempo, o fiel cumprimento do avençado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Os Partícipes poderão solicitar, a qualquer tempo, o 
cancelamento deste ACORDO, sem que isso implique ressarcimento a outra Parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste ACORDO deverão 
ser resolvidos mediante conciliação dos Partícipes, à luz da legislação e dos regulamentos que 
regem a matéria, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para 
resposta de, no mínimo, trinta dias. 
 
 

CAPÍTULO XI 

DO FORO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa 
bem como para dirimir as questões e eventuais dúvidas oriundas decorrentes deste ACORDO 
nos termos da cláusula décima nona, fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de 

Foz do Iguaçu/PR, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas oriundas 
deste ACORDO. 
 

 

E, por estarem assim, de pleno acordo, assinam digitalmente o presente Instrumento. 

 

Foz do Iguaçu, (datado eletronicamente). 

 

ITAIPU: 

 

DIRETOR-GERAL BRASILEIRO DIRETOR-GERAL PARAGUAIO 

 

UNILA: 

 

REITORA 

 

MEC: 

 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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ANEXO – PLANO DE TRABALHO 
 

 

1. DADOS DOS PARTÍCIPES 
 

Partícipe I – Universidade Federal da Integração Latino-Americana – UNILA, doravante denominada 
simplesmente UNILA, neste ato representada pela sua Reitora, a Senhora Diana Araujo Pereira, 
devidamente qualificada no Acordo de Cooperação Técnica –  ACT pactuado entre a UNILA e os 
Parceiros; 

 
Partícipe II – ITAIPU BINACIONAL, doravante denominada simplesmente Itaipu, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral brasileiro e por seu Diretor-Geral paraguaio, devidamente 
qualificados no Termo do ACT pactuado entre a UNILA e os Parceiros; 

 
Partícipe III – e, na qualidade de Interveniente-Anuente, a União, por intermédio do Ministério da 
Educação – MEC, doravante denominada simplesmente de MEC, neste ato representada pelo 
Ministro de Estado da Educação, Senhor Camilo Sobreira de Santana, devidamente qualificados no 
Termo ACT pactuado entre a UNILA e os Parceiros. 

 

 
2. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

 
 

a) Identificação do objeto: Desenvolvimento de soluções visando à conclusão de campus da 
Universidade em imóvel de Matrículas nº 68.011 e nº 68.012, registradas no 1º Ofício do 
Cartório de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu/PR. 

 

b) Período de Execução: cinco anos, a contar da data da sua assinatura. 

 

c) Contrapartidas: 
 

I – UNILA: Servidores de diferentes categorias, atuando para organizar a parte burocrática dos 
acordos e acompanhamento dos trabalhos, prestando informações necessárias sobre o projeto e 
o andamento da obra. Atuar na formalização de convênios com terceiros para viabilização 
orçamentária do projeto. 

 
 

II – Parceiro Itaipu BINACIONAL: Empregados técnicos, celebração de parcerias com terceiros 
para execução orçamentária e técnica do projeto, interlocução com escritório Niemeyer para 
tratar de temas relacionados ao selo da obra. Estudos jurídicos e serviços de adequação dos 
projetos arquitetônicos e projetos executivos de engenharia para a execução do remanescente da 
obra paralisada do campus da UNILA, quando necessário. 
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d) Obrigações dos Partícipes: 

I – UNILA: 
 

a) garantir recursos humanos, materiais e logísticos para a execução das atividades previstas 
neste ACORDO; 

 
b) disponibilizar à ITAIPU e a seus prestadores de serviço, bem como a potenciais parceiros 
para a execução da obra, toda a documentação e informação relacionada à obra paralisada do 
campus da Universidade; 

 
c) franquear à ITAIPU e a seus prestadores de serviço, bem como a potenciais parceiros para a 
execução da obra, acesso à obra paralisada do campus da Universidade; 

 

d) fornecer à ITAIPU eventuais autorizações necessárias à execução das atividades previstas 
neste ACORDO. 

 

II – ITAIPU: 
 

a) garantir recursos humanos, materiais e logísticos para a execução das atividades previstas 
neste ACORDO; 

 

b) viabilizar recursos financeiros para a execução do remanescente da obra paralisada do 
campus da UNILA; 

 

c) contratar, caso necessário e a seu exclusivo critério, serviços de atualização do orçamento 
para a execução do remanescente da obra paralisada do campus da UNILA; 

 

d) contratar, caso necessário e a seu exclusivo critério, estudos jurídicos e serviços de 
adequação dos projetos arquitetônicos e projetos executivos de engenharia para a execução 
do remanescente da obra paralisada do campus da UNILA; 

 
e) mapear, contatar, negociar e selecionar possíveis parceiros para licitar a execução do 
remanescente da obra paralisada do campus da UNILA; 

 
f) promover e coordenar reuniões entre os Partícipes e com possíveis parceiros para a 
execução do remanescente da obra; 

 
g) reportar ao Interveniente-Anuente e à UNILA os resultados da execução deste 
ACORDO. 

 

III – MEC: 

Compete ao MEC, por meio do seu gestor: 
 

a) participar de reuniões com os demais Partícipes, seja por sua convocação, seja por um dos 
outros entes, e coordenar o encontro quando ele ocorrer por sua convocação; e 
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3. JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO DA VINCULAÇÃO DAS AÇÕES DA PARCERIA 
 

É de extremo interesse para a Universidade a finalização da construção de 

infraestrutura própria, desta forma o campus Niemeyer representa a continuidade das atividades 

acadêmicas e administrativas da UNILA, trata-se de uma universidade criada em 2010 pelo presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva, a Universidade Federal tem atualmente 29 cursos de graduação, além de 7 

especializações, 12 mestrados e 2 doutorados. A UNILA tem discentes regulares de vários lugares do 

mundo e principalmente da América Latina e Caribe, entretanto sua infraestrutura nunca foi 

devidamente consolidada, considerando que não foi construído campus próprio da Instituição. Havia 

uma previsão de se construir um prédio, cujo terreno e projeto arquitetônico (Niemeyer) foram 

doados pela Itaipu, contudo o recurso financeiro para construção não foi suficiente, e foram 

enfrentados problemas de ordem jurídica com as construtoras. A retomada da construção do campus, 

nesse ato celebrado em convênio entre a UNILA/ITAIPU/MEC será fundamental para consolidação da 

universidade no território. 

A Universidade tem potencial de formação de profissionais para atuar no território, 

respondendo a demandas e necessidades da população e da região. O prédio garante uma 

infraestrutura mínima de funcionamento das atividades acadêmicas, pesquisa, extensão e 

administrativas da Universidade. 

 

 
4. OBJETIVO GERAL 

 

Tem por finalidade a cooperação técnica entre a ITAIPU e a UNILA para o 

desenvolvimento de soluções visando à conclusão de campus da Universidade em imóvel de 

Matrículas nº 68.011 e nº 68.012, registradas no 1º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis de Foz 

do Iguaçu/PR. 

 
b) acompanhar o cumprimento do objeto do presente Acordo. 
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4.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

Finalizar a Etapa I do projeto de construção do prédio Niemeyer, incluindo as 

infraestruturas já iniciadas: bloco de aulas, prédio central, restaurante universitário e central de 

serviços, de forma a garantir sustentabilidade de infraestrutura para a instituição. 

 

 
5. BENEFICIÁRIOS 

 

As obras geram empregos, o que beneficia a sociedade de modo geral e a economia 

local. Por outro lado, a entrega da infraestrutura planejada possibilitará aos estudantes e 

trabalhadores da UNILA um local adequado de aulas e estudos, beneficiando mais de 3 mil pessoas 

diretamente. 

 
6. RESULTADOS ESPERADOS 

 

Finalização da infraestrutura de prédios já iniciadas no terreno dentro da ITAIPU. 
 
 

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

Etapa Atividade Meta Período de Execução 

Início Término 

 

1 
Finalização dos documentos 
técnicos preliminares 

Finalizar 
projetos 
técnicos 

 

08/2023 
 

12/23 

 
2 

Formalização de Convênio para 
viabilização da execução 
orçamentária 

Assinar 
Acordo 

 

08/2023 
 

12/23 

 

3 
Detalhamento do projeto e 
execução da obra 

Finalizar a 
infraestrutura 

iniciada 

 

12/2023 
 

12/26 

 

 
O presente Plano de Trabalho remete-se às todas as regras, condições e informações constantes 

do Acordo de Cooperação Técnica pactuado entre a UNILA, ITAIPU e o MEC. 
 

Foz do Iguaçu, PR, 13 de julho de 
2023. 

 
 

ITAIPU UNILA MEC Es
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